
Câmara Municipal de Angélica
cplenárioJosé Mazo[a Anacleto (Barbosa

Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA NO014/2023 DE 06 DE MARÇO DE 2023.

A presidênciada CâmaraMunicipal do Município de Angélica. Estadode Mato
Grosso do Sul. usandodas suasatribuiçOesque lhe sàoconferidas por Lei.

Art. 10-

RESO[AV:

Em atençãoao dispositivo do art. 39-E da Lei Complementarno.

e o que fora determinado na portaria de no 021/2022 e 066/2022 renova-se a

gratificaçãode50%(cinquentaporcento)sobreo vencimentobasedoservidfirVANDERLEI
WEBER ocupantedo cargo decontrolador, por mais06 meses.podendoserrevista a qualquer
(empo conforme estabelecido no ar'. 39-.' V.

Art. 20 -

Art. _

Esta Portaria entrará em vigor na datada suapublicação.

Ficam revogadas as disposições em contrário.

GabinetedaPresidênciada( 'CimaraSfunieipu!deAngélica/AiS.
l'lenõwio Jose Ala- arhos de março de 2023.

1 OFER A DOSANTOS
PRESIDE- DO LI, MUNICIPAL

Biêni

Rua /3 de Maio, 706,centro eivieo - Angélica/:WS- CEP 79.7884/00.Fone 3446-1781.
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Diário Oficial NO 2436 Segunda-feira, 06 de março de 2023

Câmara Municipal

ANGÉLICA - MS

da Cárnera Municipal do Municipio dc Angélica, Estaco de Mato Grosso co Sul, usa do das suas atribuições
lhe sân cnrteridas por Lei,

RESOLVE:

Em atenção ao dispositivo dc art. 39-E da Lei Complementar no. 029/2020, e o que tora determinadoAri. -
de mc 021/2022 e 066/2022 renova-se a gratificação de (Cinquenta par cento) Sobre o vencimento base

servicor VANDERLEI WEBER ocupante do cargo de controlador, por mais 06 meses, podend
tempo conforme estabelecido no art. 39-j 520.
Art. 20 -

Art. 30

Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicaçêo.
Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipa' Angélica/MS.
Jose Mazola Barbosa 06 de março de 2023.

IVO FERREIRA DO SANTOS

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

2023/2024

Matéria enviada por

Camara Municipai
PORTARIA NO 013/2023 DE 06 DE MARÇO DE 2023.

ser revista a qualquer

abricfa Stefan}' Batista

da Câmara Municipal do Municipio de Angél'ca, estado de Mato Grossc do Sul, usa do das suas atribuições
contcriõas por Lei,

RESOLVE:

Art. - Exonerar o servidor T.A, S. P, matricula 62, em atençéo ac disposto no art. 49, c put, Sia, S20 e do
Se,vidor Público do Municipio de Angélica - LC no 004/2009 e arts. 18, 19 e 20 da Resolução no 001/2019.

Art. 20 - Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Cômara Municipal de Angéiica/MS.

Plenário Jose Mazoia Barbosa 06 de março de 2023.

IVO FERREIRA Do SANTOS

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Biênio 2023/2024

Matéria enviada por

Licitação
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO030/

030/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 014/2023

abrtela Stefany Batista

DE COMPRA NO

acordo com as justificativas apresentadas, levando-se em consideração os termos do p recer jurídico, expedido
P.•ocuraúoria jurídica Municipal, RATIFICO E AUTORIZO, conforme a determinação do Artigo 26 da Lei Federal no.

3.663/93 e acerações posteriores, a realização da Despesa por Dispensa de Licitação com fundemerlteç¿c no Inc•so II
dc 24 da 8,566/93, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO

OE CAMISETAS PARA A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE. O vencedor: THIAGO PONES OA SILVA - ME , com O CNP): 08.377.610/0001-10, valor de: R$:
5.115,00 (CINCO MIL, CENTO E QUINZE REAIS). Angélica - MS. 06 de Março de 2023.

EDISON CASSUCI FERREIRA

Prefeito Municipal

Matéria enviada por Thaila Teles
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